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DECRETO N° 008/2022 

Ementa: Abre Crédito adicional especial e dá outras 
providências. 

LUIZ HENRIQUE GERMANO, Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e ainda amparado na Lei nº.  1.516, de 20 de janeiro de 2022. 
 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL 

  
  Art. 1º Fica alterada a Lei nº 1.511, de 15 de dezembro de 2021 - Lei o PPA - Plano Plurianual, em 
conformidade com o disposto neste ato, relativamente à abertura de um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
5.283.576,49 (cinco milhões, duzentos e oitenta e três mil, quinhentos e setenta e seis reais e quarenta e nove 
centavos) instituindo-se para tal junto à matéria orçamentária em execução, as seguintes contas:  
Suplementação 
03.00 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
03.002 Departamento Municipal de Esportes e Lazer 
27.812.0046.1.353.000 Cobertura Quadra Poliesportiva  

03.003 Departamento Municipal de Cultura 
13.391.0047.1.346.000 Construção centro cultural 

13.391.0048.1.503.000 Ações Emergenciais Destinadas ao setor cultural. 

04.00 Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 
04.001 Departamento Municipal Rede Socioassistencial e habitação 
08.244.0081.2.125 Fundo Municipal de Assistência Social 

04.002 Departamento Municipal de Saúde 
10.122.0075.1.500 Enfrentamento da Emergência COVID 19 

05.00 Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Meio Ambiente 
05.001 Departamento Municipal de Agricultura e Pecuária 
20.608.0014.1.027.000 Convênio Aquisição de Pá Carregadeira 

20.608.0014.1.037.000 Aquisição de veículo Agricultura Familiar 

20.608.0014.1.038.000 Pavimentação Poliédrica Alemoa 

05.03 Departamento Municipal de Obras, Segurança e Trânsito 
15.452.0058.1.026.000 Convênio Aquisição de Caminhão Caçamba 

15.452.0058.1.336.000 Recape Rua Mato Grosso 

26.781.0058.1.354.000. Recape asfáltico do Aeródromo Municipal 

 
CAPÍTULO II 

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
  

4.4.90.51.00.00.00  811 Obras e instalações  R$ 202.780,00 

4.4.90.51.00.00.00 804 Obras e instalações R$ 12.300,00 

3.3.90.93.00.00.00  1083 Indenizações e restituições  R$ 10.821,00 
3.3.90.93.00.00.00  1083 Indenizações e restituições  R$ 82,00 

4.4.90.51.00.00.00 747 Obras e instalações  R$ 526.720,70 
4.4.90.51.00.00.00 3000 Obras e instalações  R$ 1.000,00 

3.3.90.39.00.00.00  1033 Outros serviços de terceiros – PJ  R$ 125,00 
4.4.90.52.00.00.00  1033 Equipamentos e material permanente R$ 13.900,00 

4.4.90.52.00.00.00  814 Equipamentos e material permanente R$ 286.500,00 
4.4.90.52.00.00.00  1814 Equipamentos e material permanente R$ 506.304,71 
4.4.90.52.00.00.00 3000 Equipamentos e material permanente R$ 156.195,29 

4.4.90.52.00.00.00  709 Equipamentos e material permanente R$ 120.000,00 
4.4.90.52.00.00.00  3000  Equipamentos e material permanente  R$ 30.000,00  

4.4.90.51.00.00.00 1710 Obras e instalações R$ 910.159,76 

4.4.90.52.00.00.00   813 Equipamentos e material permanente  R$ 228.000,00 

4.4.90.51.00.00.00  1790 Obras e instalações  R$ 1.500.000,00 
4.4.90.51.00.00.00  3000 Obras e instalações  R$ 188.527,92 

4.4.90.51.00.00.00 1818 Obras e instalações  R$ 590.160,11 
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Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 1.465, de 14 de julho de 2021 - LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022, em conformidade com o disposto neste ato, objetivando ao 
atendimento de despesas de investimentos. 
  

CAPÍTULO III 
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  
Art. 3º Fica alterado o Orçamento Geral do Município de Siqueira Campos do exercício de 2022 - LOA, 

através da abertura de Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 5.283.576,49 (cinco milhões, duzentos e 
oitenta e três mil, quinhentos e setenta e seis reais e quarenta e nove centavos) destinados ao investimento neste Ente 
Federado, conforme disposto neste ato e normas constitucionais determinantes. 
 

CAPÍTULO IV 
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA 

 
Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio, à abertura de 

Crédito Adicional Especial na importância R$ 5.283.576,49 (cinco milhões, duzentos e oitenta e três mil, 
quinhentos e setenta e seis reais e quarenta e nove centavos) em conformidade com o disposto no artigo 1º. 

 
Art. 5º Os recursos para cobertura do crédito Especial serão por superávit apurado no exercício anterior 

nas seguintes fontes: Fonte 3000 – Livre no valor de R$ 375.723,21; fonte 709 – Convênio SEAB 98/2020 no 
valor de R$ 120.000,00; fonte 804 convênio SICONV Centro Cultural R$ 12.300,00, fonte 811 – Convênio 
SICONV 886851/2019 no valor de R$ 202.780,00; fonte 1083 – Apoio as ações culturais no valor de R$ 
10.821,00; fonte 1033  Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - (COVID-19) no valor de 
R$ 14.025,00; fonte 1710 Convênio SEAB 156/2021 no valor de R$ 556.435,63, Arrecadação na fonte 1710 
pelo Convênio 156/2021 junto a SEAB no valor de R$ 353.724,13, arrecadação na fonte 747 – Convênio 
SICONV 921124/2021 no valor de R$ 526.720,70, arrecadação na fonte 1790 – Convênio 02/2022 junto a SEIL 
– Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística no valor de R$ 1.500.000,00, arrecadação na fonte 814 – 
Convênio SICONV 890462/2019 - Aquisição Pá Carregadeira no valor de R$ 286.500,00, arrecadação na fonte 
1814 – Convênio SICONV 920427/2021 - aquisição de Máquina Agrícola no valor de R$ 506.304,71, 
arrecadação na fonte 813 – Convênio SEDU 124/2020 - Aquisição de caminhão Caçamba no valor de R$ 
228.000,00, Arrecadação na fonte 818 – Convênio SEIL 01/2021 Recape do Aeroporto no valor de R$ 
590.160,11, arrecadação na fonte 1083 no valor de R$ 82,00.Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Siqueira Campos, 20 de janeiro de 2022. 

                
Luiz Henrique Germano 

Prefeito Municipal 
 
 
 


